
Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria -Geral de Justiça

PORTARIA NORMATIVA N9 • , DE DE FEVEREIRO DE 2019

Altera a Portaria Normativa n2 514, de 21

de novembro de 2017, que institui e

regulamenta a Política de Gestão de

Documentos Arquivisticos do Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO o teor do Memorando n2 4/2019/CDI/VPGJ-I, de 5 de fevereiro

de 2019 (Tabuiarium 08191.011770/2019-16),

RESOLVE:

Art. 12 Alterar o inciso I do artigo 52 da Portaria Normativa PGJ n2 514, de 21 de

novembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 52 (...)

I — membro designado pelo Procurador -Geral de Justiça;" (NR)

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

l 
ANA COSTAUVEIRA BARRETO

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.475, 19 DE MARçO DE 2019.


